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DlSTRlBUlÇAO 

Resolução nº 01/75, que Fixa Remuneração de Vereadores. 

Apresentada êm Sessão de 17 de novembro de 1975. 

A~rovada em Sessão do dia 24 de novembro de 1975. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo, em 25 de no-

vembro de 1975. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal. de Conceição do Castelo 

.. ;.~.OLU.C,ÂÓO N2 01/75 

FIXA REMUNERAÇÃO DE VEREADORES 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÂO DO OASTELO,ESTADO DO 

ESPfRITO SANTO, . 

FAÇO SABER QUE O PLBN.ÀRIO APROVOU E EU PRO:r.IDLGO A SEGUINTE, 

RESOLUCÂO 
- - -· - - ..... :J.. ·- -

Art. 1e- Os vereadores da câmara.Municipal de Conceição do Castelo, Estado 
do Espírito Santo, perceberão a partir do mes de julho de 1975, -

15% (quinze por cento) dos subsídios dos Deputados deste Estado, na forma 
prevista no Item II do Art~ 42 da Lei Complementar nº 25,de 02 de julho de 
1975. 

§ lQ- A remuneração referida neste artigo ri.ão poderá ultrapassar 
anualmente . 3% ( tres por cen·to) da receita efetivamente arrecadada pelo Mu
nicípio no exercicio ini.ediatamente anterior. 

§ 29- No caso da renuneração calculada de acordo com as normas 
deste artigo ultra.passar o limité estabelecido 110 pàrágrafo 12, será redu
zida para que não o exceda. 

Art"' 22- A remune:t•açã.o referida no .Arbigo 12, observa.das as condições men
cionadas nos p~rágrafos anteriores, dividir-se-á em partes fixas 
que corresponderá a 50% (cinquenta por cento) de seu valor,- e de 

parte W.riável, que corresponderá aos restantes 50~~ (cinquenta p0r cento) 
condicionado esta parcela ao comparecimento dos vereadores às Sessões qa 
Câmara. Mu.nicipal 9 dividida proporcionalmente ao número de reuniões ordiná
rias realizadas mensalmente. 

Art. 32- As Sessões extraordinárias, Quando convoca.das serão computadas,Pã 
ra efeito de cálculos, às· Sessões realizadas durante o mes, e no 
caso de ausencia dos vereadores, serão reduzidast proporcionalmen 

te, da parte variável da remuneração fixada no artigo 2Q. · . -

Art •. 4º- Sempre que houver variação nos.subsídios dos Deputados Estad~ais 
e, sempre que a receita efetivamente arrecadada comportar, dentro 
dos limites estabelecidos, por atosda mesa,a. remune:t>ação dos ve:i? 

readores poderá ser reajustada, aplicando-se os vercentuais dos artigos ~ 
teriores aos níveisº · 

Art .• SQ- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação retroa-
tiva aos seus efeitos a partir de 04 de julho de 1975. 

Art. -612- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 1975. 

.. ANmELO BELIZÁRIO 
Pres:i,9.ente 



o 

' .. ,• .~ . -

ESTA.DO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de .Conceição· do Castelo 

I~óm6:to;__~~ .142 01t1s ...... ·. . . . .. 
' ... 

FIXA REMUNERAÇÃO DE VERl!;JiDORES. 
. . 

O.· P;ilESIDENTE" J?A CÂMARA MID~ICIPAL DE:âONOEIÇÂO DO CASTELO,ESTADO ,DO 

ESPfRITO·' SAN~O, . ' 

· · . FAÇO SAl3ER 'QUE o . PLENÀRIO A:i'Rovou E _EU · :Pno:r.rumo . A sEGurm1~E,, 

.Eli .ê.:.2 l!Q Q!:Q 
Art .• ·1.!2- Os vereo.dore~ da câmara Munici:pal· de Canceição do Castelo,. Estada 

do :Eap!rito sànto, perceberã0 a :partir domes de j~lhe de.1975•·
'15%. (quinze 11or· cento) dos eubs!dios d.o~ .. :J)epu:iiados deste· Esta.ô.o, na for.ma 
pr$vié"t~ no Item .II do Art• 42 da I.-ei Complementai .. n9 25tdé 02 de ;julho. de 
1975, . :,.;:\; "· ' ' ' ' 

§ J.fl4!" . .J>,. remunenação referida· ne~fte a:rtigo rito JJCderá ultrtÍ.:passar 
', anuálmênte 3% ( tres por cento) ~a recei··ta e:retiw.1,mente ari"ecadada. pele Mu-
-\ n:i,c:Ípio· no exercicio imediatamente antez•ior ... , 

:. \ .§ 2 g""' ·No caeo· da remuneração c~lCÚlad~ de acó:rclo coill as normas .... 
" ?~ deste s.rtigo .uJ.!rt~,passr.n· _o limi t·e estabelecido no ·IJart!gl.""e,f o 1'2, .será redu-
.- . k- \ · zida para q-q.e,. nao .º ~xoeãs. • , 

, /'. \. lwt. 22- A :.t',emuner[-:.ção referidc no .Aiítigo 12,. obserwadas a.s condições men-
:. /i ". · \, · · oi~ná.das nos :pa~graf os a.n~eriorea, di vldir-se-á em paJ:"tes fixas 
Y · / que -corresponO.era a 50% (cinquenta :por cento) de seu valor. e de 

!;' p~·te var~ável, que oorres.:po~de~ aos restantes. 50% (cinquenta por cente). 
,! co~diqiona.dô esta parcela ao com~eoimento doa verGadores â.s. Sessões da 
' _CqJDara Municipal, dividida pro!)oroionalmenta ao · ntÚne:r.o de re1.mi0es ordiná• 

rita.s realizadas !!lensalmente, . . 

4\irt. 39• As SesBÕee eY.traordim{rias, quaudo convecadas s~rãe computadas,PJ! 
rtt efeito de cálculos, às Sessões realizadas durante o mes, e n0 
.caoo de ausenoia. dos ve:t.°'e{>),dores, .serão reauzidaa,. proporciona.lme!l 

~\. t~·~ dá parte variável da remuneração fi..~ada: no art:i.go. ·4g~- ·, 

· '\ Art,~ 4R-· Semprê qu.e houver vâ"'°i!:l.ção nos subsídios dos De;Pút~dQs FStadua.is 
\ . ~, Se!!l.pre qi1~ a receita. e:fetivamente · ari .. ecudada compor~e.r, dentre 
-_\:~·: ·dos. limiter;; estabelecidos, po:..-- atosüa. rr.esa,a remu..--ieração dos v~ 

-~ It~ado~ea po~e~~ s:r req.justada.," a.:91icándo-se os ;!?erce.ntuai~ dos ·artigos ~ 
·\ te1'iórea aos nivcis. 
'\· ; ' ' . 

~ . - r N , . ~·fft•. 39~ Es·ta Resoluçao entrara, em v.Lgor na data de sua pubJ.icaçae retroa-
\. tiva aos seus éf ei tos a partiir de 04 de julho de 1975. · 

·i\rt. 6_2' ... Revogam-se ·ÇtS 'disposições em cont~rio. 
\. : 

-Sala das Ses~ões; em 17 de novembr~ de i975. 

". 



ESTÂDO DO J~SPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

,., l ... ,....~n ~ .. - ·~~t..t"·!' ~,. .,,. .•.• ~ - ,., e 
'-l I''-"·! idJ 1 ..... (,, , ........ n .. 2:cn~ TAO astela 

L .. E. SA:"~ ro 
l'P.oisir:.:1)·; rn:i ;:. 3J/ __ Ç ___________ _ 
Prn1:.'. '.· < · / <2 /.( '19 ::L,Ç . :r. . [ :. -. 1 . -·1'--~--
J.1 t•,· .. r·u';··. · 251 /,,1 ;·19 a,,.... ,... . ... . " -------1 f'i 7--~ 

Cfidu~: "Çf.f~c;~--s·2-1 'j s:·-.. ~z ....... _ 

·----····---· - - . ~----~2Y.~ 
~ie:..c~·<E r .14.RJ --\" 

(J .: . :.::: . G A ."I f O 

Câmara UJ~l~~J~l ~2 r~i::i~:;~âJ d~ Caslelo 
l~ • E · !3 ,:.'\ N T O 

A s Ar-~ ç /~o 
·&Ia das Sessões,~~rf;.~ .... /l9 1S-
~ ' .-7;.L •• 

. .•. ~r~/~11 . ....... ,_unA'-j 
· ~~", D S N E -=K.'l:'/Z •• 


